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1. INTRODUÇÃO 

 

Imagem 1: Recorte retirado do site do Governo Digital <https://www.gov.br/governodigital/pt-br/estrategias-e-governanca-
digital/transformacao-digital> 

 
Este manual deve ser utilizado para os pedidos realizados pela Plataforma Gov.Br a partir do dia 14 de abril 
de 2026, quando o EDA/FBN passou a utilizar uma nova plataforma. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



6 
 

 

2. SOLICITAR SERVIÇO PELO PORTAL GOV.BR 
 
A solicitação de qualquer serviço junto ao Escritório de Direitos Autorais, pela Plataforma Gov.Br, 
deverá ser realizada pelo link https://www.gov.br/pt-br/servicos/registrar-ou-averbar-direitos- 
autorais-na-biblioteca-nacional. 
 

 

 
Após clicar na opção INICIAR, o requerente deverá inserir as credenciais da sua conta Gov.Br. 
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3. REGISTRO DE OBRA OU AVERBAÇÃO 

 
Após efetuado o login, o requerente será direcionado para a página a seguir:  
 

 
 

 

Nesta tela constarão algumas informações do pedido que se inicia, como, o número do protocolo, 
nome, CPF e e-mail do requerente.  

Nesta plataforma, não há opção de salvar o formulário e prosseguir posteriormente. 
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A partir daí, o requerente deverá preencher o formulário de acordo com o seu pedido.  
Conforme o requerente preenche alguns campos, outros ficam disponíveis automaticamente para o 
preenchimento. 
 

 
 
Após preenchimento do campo “Tipo de solicitação” (registro de obra ou averbação ou serviços 
correlatos), o formulário do serviço escolhido ficará disponível.  
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As informações do requerente deverão ser preenchidas nos campos a seguir: 
 

 
 
Os campos “Nome civil/razão social” e “CPF/CNPJ” são preenchidos automaticamente para o primeiro 
requerente, de acordo com o login realizado na plataforma. 
Para adicionar novos requerentes ao pedido, o usuário deverá clicar nos três pontos na aba “Pessoa 
física/TESTE NOME SOCIAL”, e duplicar. 
 

 
 
Para excluir o segundo requerente, clicar na lixeira: 
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Caso deseje adicionar alguma documentação complementar ao pedido, clicar no “+” na tabela para anexar 
e descrever o documento. 
 

 
 
Para excluir ou duplicar, utilizar as opções abaixo: 
 

 
 
A tabela de serviço solicitado mostrará o valor, calculado automaticamente, a ser pago: 
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O requerente deverá preencher os campos restantes e ao final, clicar em Sim para as duas opções: 
 

 
 
Na etapa seguinte, o requerente poderá validar os dados inseridos no formulário. Caso os campos estejam 
corretos, clicar em “Sim” para prosseguir para a etapa de pagamento.  
 
ATENÇÃO: Ao avançar para a fase de pagamento, o requerente não poderá fazer mais nenhuma 
alteração no formulário. 
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Na página de pagamento, há o serviço solicitado, algumas instruções e o botão de efetuar o pagamento. 
Clique neste botão: 
 

 
 
Clicando no botão “Efetuar Pagamento”, abrirá a janela do Pagtesouro para escolher a forma desejada. 
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Quando o pagamento estiver concluído, a plataforma apresentará a mensagem a seguir: 
 

 
 
Uma vez concluído o pagamento, volte ao formulário e clique no botão de “Enviar solicitação” para 
finalizar o processo. 
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Caso tenha fechado o formulário antes de enviar a solicitação, para recuperar o pedido, basta acessar o 
link do serviço que aparecerá uma janela perguntando se gostaria de recuperar o conteúdo ou descarta-lo 
permanentemente. Isso vale, inclusive se o pagamento já tiver sido realizado.  
 

 
 
Ao finalizar o pedido, o requerente será direcionado para a página de acompanhamento da solicitação. 
Nesta tela constará o protocolo, as fases do pedido e o histórico de notificação. 
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O prazo para análise do seu pedido será de até 90 dias. 

 
O requerente poderá consultar o andamento do seu pedido por meio do link 
https://servicos.acesso.gov.br/consultarservicossolicitados ou entrando em contato com o Fale Conosco 
EDA (https://www.gov.br/bn/pt-br/canais-de-atendimento/fale-conosco-eda) ou pelo nosso telefone de 
contato (21) 2220-0039. 



16 
 

 

4. ATENDIMENTO ÀS PENDÊNCIAS 

 
O pedido de registro ou averbação poderá entrar em pendência, ao longo do processo de análise. Caso isso 
ocorra, o requerente receberá uma notificação por e-mail. Ao acessar a plataforma para consultar o 
protocolo, o requerente terá acesso a tela a seguir:  
 

 
 

Ao selecionar o protocolo desejado, o requerente deverá verificar a notificação na seção Histórico, clicando 
no botão “Atender” e seguir as instruções de ajustes. 

 

 

 
O usuário terá até 90 dias para regularizar a pendência. Após este prazo, a solicitação será 
indeferida pelo Escritório de Direitos Autorais por não cumprimento das normas. 

Para resolver as pendências existentes, o requerente deverá acessar o link 
https://servicos.acesso.gov.br/consultarservicossolicitados. 
 
O usuário deverá corrigir apenas a pendência existente, sem apagar nenhuma informação ou anexar 
outro documento não solicitado. Após efetuar a correção, clicar em “ENVIAR”. 
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5. PEDIDO DEFERIDO / INDEFERIDO 

 
Após superar a fase de análise, o pedido poderá ser deferido ou indeferido. 

 
Quando o processo for finalizado, o requerente receberá a notificação com o documento de resultado. 
Além disso, é possível avaliar a qualidade do serviço. O feedback é importante para compreendermos o 
que pode ser melhorado.  
 

 
 

 
Para acessar a certidão de registro ou a carta de indeferimento, o requerente deverá clicar no link 
https://servicos.acesso.gov.br/consultarservicossolicitados, selecionar o número de protocolo 
correspondente na fase concluído e realizar o download do documento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


